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EXPOSIÇÃO DE JUSTIFICATIVA DO DECRETO N° 268/2021 

                                                                     

Considerando o disposto no artigo 43, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64 bem como autorização contida na Lei Municipal n° 1.460/20 (LOA), no 

artigo 5°, Inciso I, passamos a apresentar a seguir as justificativas para Abertura de Créditos Suplementares por anulação de dotação:  

Conforme se observa no artigo 5° da LOA, existe autorização para abertura de créditos suplementares por anulação parcial ou total das dotações no 

limite de 50% do orçamento.  

Os recursos resultantes de anulações parciais das dotações estão indicados no decreto de crédito suplementar, com a devida indicação do recurso. 

Ressalta-se que as dotações foram anuladas parcialmente, não estando comprometidos os montantes anulados. 

Em razão de incorreções no planejamento, com saldos insuficientes em algumas dotações, bem como decorrente de variações de preços de mercado, 

os créditos conditos no citado decreto visam suplementar dotações do orçamento. 

Destarte, o crédito suplementar aberto mediante o presente decreto tem como finalidade reforço do orçamento de acordo com autorização Legislativa 

contida na LOA. 

 

Barreiras - BA, 05 de novembro de 2021. 

 

 

 
_____________________________________ 

 

João Barbosa de Souza Sobrinho 

Prefeito Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE-SEMMAS  

 

EXTRATO DE PORTARIA SEMMAS Nº 050/2021 

PORTARIA SEMMAS Nº 050/2021 de 05 de novembro de 2021. O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, no exercício 

da competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 048/2018, de 02 de fevereiro de 2018 e a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010, Lei Complementar nº 

140/2011 de 08/12/2011 e Art. 145 seus parágrafos e incisos, do Decreto Estadual n° 14.024/2012 de 06/06/2012, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.327 

de 31/10/2013 e suas alterações, tendo em vista o que consta no processo SEMATUR nº 2021.0000076.TEC.LS.0003, com Parecer Técnico favorável ao 

pleiteado, RESOLVE: Art. 1º – Conceder Licença Ambiental Simplificada (LS), válida por 03 (três) anos, à ISA Irrigação Santo André S/A, Pessoa Jurídica, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 33.796.830/0001-26, com sede na Fazenda Santo André, BR 242, Km 873, S/N, Zona Rural, neste município de Barreiras, para 

atividade de Mineração de cascalho (in natura) com produção bruta de 35.000 toneladas/ano, localizado no mesmo local e município, em torno da 

Coordenadas UTM (Datum SIRGAS 2000): X/Y: 0429010,98 / 8682897,08, e mediante o cumprimento da legislação vigente e dos  condicionantes 

estabelecidos na referida portaria. Art. 2º - Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes 

acima citados, sejam mantidos disponíveis à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 3.º - 

Essa Portaria refere-se à análise de viabilidade ambiental de competência da Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – SEMMAS, cabendo ao interessado 

obter anuência e ou autorização nas outras instancias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos 

legais. Art. 4.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. Demósthenes da Silva Nunes Júnior - Secretário Municipal do Meio Ambiente e 

Sustentabilidade. 

 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE-SEMMAS  

 

EXTRATO DE PORTARIA SEMMAS Nº 051/2021 

PORTARIA SEMMAS Nº 051/2021 de 05 de novembro de 2021. O Secretário Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMMAS, no exercício 

da competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 048/2018, de 02 de fevereiro de 2018 e a Lei Municipal n° 921 de 23/12/2010, Lei Complementar nº 

140/2011 de 08/12/2011 e Art. 145 seus parágrafos e incisos, do Decreto Estadual n° 14.024/2012 de 06/06/2012, ainda a Resolução CEPRAM n° 4.327 

de 31/10/2013 e suas alterações, tendo em vista o que consta no processo SEMATUR nº 2021.0000520.TEC.LS.0024, com Parecer Técnico favorável ao 

pleiteado, RESOLVE: Art. 1º – Conceder Licença Ambiental Simplificada (LS), válida por 03 (três) anos, à Mineração Dois Mil Eireli, Pessoa Jurídica, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 04.708.421/0001-22, com sede na Fazenda Coimbra, s/n, sala 01, Rodovia BR 135, Km 142, Riachão das Neves - BA, para 

atividade de Mineração de para explorar lavra de areia em recurso hídrico (leito do rio Grande), trechos DNPM nº 872.459/2003 e 872.457/2003, 

localizados próximos ao Bairro Santa Luzia e Jardim Vitória e próximo ao Distrito Industrial de Barreiras e ao ponto de captação de água do Perímetro 

Irrigado Barreiras Norte (CODEVASF), neste município de Barreiras - BA, sob as Coordenadas Geográficas (S/W), Datum SIRGAS 2000 (S/W: -

12°05’40”742 / -44°57’45”297), e mediante o cumprimento da legislação vigente e dos  condicionantes estabelecidos na referida portaria. Art. 2º - 

Estabelecer que esta Licença, bem como cópias dos documentos relativos ao cumprimento dos condicionantes acima citados, sejam mantidos disponíveis 

à fiscalização da SEMMAS e aos demais órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA. Art. 3.º - Essa Portaria refere-se à análise de 

viabilidade ambiental de competência da Secretaria do Meio Ambiente e Turismo – SEMMAS, cabendo ao interessado obter anuência e ou autorização nas 

outras instancias no âmbito Federal, Estadual e Municipal, quando couber, para que a mesma alcance seus efeitos legais. Art. 4.º - Esta Portaria entrará 

em vigor na data de sua publicação. Demósthenes da Silva Nunes Júnior - Secretário Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade. 
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ERRATA AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO – N° 001-FMS/2021 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barreiras/ Bahia, devidamente autorizada pela Portaria N° 340/2021, torna público 
aos interessados ERRATA, referente ao aviso de adjudicação e homologação, publicado no Diário Oficial do Município, Edição nº 3539 e Site da 
Prefeitura ambos do dia 19 de outubro de 2021 e no Diário Oficial da União, Seção 3, nº 198 do dia 20 de outubro de 2021. ONDE SE LÊ: Ás 
empresas: ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 33.772.464/0001-75, os lotes, 01 (R$ 
14.300,00); lote 02 (R$ 28.000,00); lote 03 (R$ 2.800,00); lote 04 (R$ 20.900,00); lote 06 (R$ 8.700,00); lote 07 (R$ 2.250,00); lote 13 (R$ 
77.900,00); lote 20 (R$ 30.800,00); lote 21 (R$ 30.000,00); lote 23 (R$ 19.000,00); lote 25 (R$ 7.650,00); lote 29 (R$ 10.800,00); lote 39 (R$ 
8.000,00); lote 50 (R$ 1.900,00); lote 53 (R$ 1.792,00); lote 54 (R$ 2.802,00); lote 57 (R$ 49.920,00); lote 59 (R$ 2.700,00); lote 65 (R$ 64.000,00); 
lote 66 (R$ 21.000,00); lote 68 (R$ 37.620,00); lote 69 (R$ 12.600,00); lote 70 (R$ 1.920,00); lote 71 (R$ 400,00); lote 72 (R$ 1.350,00); lote 77 (R$ 
15.960,00);  lote 78 (R$ 115.500,00); lote 82 (R$ 34.100,00); lote 83 (R$ 18.900,00); lote 85 (R$ 16.800,00); lote 87 (R$ 7.200,00); lote 91 (R$ 
16.000,00); lote 92 (R$ 14.000,00) ; lote 93 (R$ 36.000,00); lote 99 (R$ 21.000,00); lote 102 (R$ 66.875,00); lote 103 (R$ 358.880,00); lote 106 (R$ 
11.100,00); lote 107 (R$ 7.400,00); lote 108 (R$ 7.400,00); lote 110 (R$ 22.500,00); lote 111 (R$ 9.500,00); para a empresa AGLON COMERCIO E 
REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 65.817.900/0001-71, o lote 42 (R$ 167.000,00);  à empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 15.229.287/0001-01, o lote 19 (R$ 79.000,00); à empresa DISOMED – DISTRIBUIDORA OESTE DE 
MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 00.301.048/0001-30, os lotes 101(R$ 52.395,00); lote 104 (R$ 188.960,00); e lote 105 (57.500,00); à empresa 
FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 05.400.006/0001-70, os lotes 09 (R$ 30.000,00); lote 11 (R$ 84.450,00); lote 12 (R$ 
72.710,00); lote 14 (R$ 60.000,00); lote 18 (R$ 106.160,00); lote 24 (R$ 116.800,00); lote 27 (R$ 72.000,00) lote 33 (R$ 45.550,00); lote 47 (R$ 
96.000,00); lote 48 (R$ 60.000,00); lote 51 (R$ 85.480,00); lote 52 (R$ 93.080,00); lote 81 (R$ 94.590,00); lote 89 (R$ 28.000,00); lote 90 (R$ 
65.530,00); lote 94 (R$ 78.700,00); e lote 109 (R$ 115.200,00); à empresa GIL FARMA COMERCIAL FARMACEUTICOS LTDA. ME, CNPJ: 
08.765.948/0001-40, o lote 55 (R$ 88.000,00); à empresa IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 36.685.847/0001-02, o 
lote 56 (R$ 1.650,00); à empresa LOGER DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI-EPP, CNPJ: º 
27.600.270/0001-90,  os lotes 08 (R$ 9.400,00); lote 30 (R$ 15.050,00); lote 31 (R$ 16.100,00); lote 41 (R$ 18.700,00); lote 44 (R$ 19.200,00); lote 
45 (R$ 18.650,00); lote 60 (R$ 30.800,00); lote 62 (R$ 9.600,00); lote 64 (R$ 7.400,00); lote 67 (R$ 14.440,00); lote 74 (R$ 960,00); lote 75 (R$ 
13.800,00); lote 80 (R$ 17.100,00); lote 84 (R$ 12.460,00); lote 86 (R$ 13.100,00); lote 96 (R$ 15.975,00); à empresa LARA QUEIROZ SANTOS E 
CIA LTDA, CNPJ: 11.304.902/0001-38,  os lotes 36 (R$ 56.000,00); lote 43 (R$ 11.850,00); lote 49 (R$ 20.100,00) e lote 78 (R$ 113.000,00); à 
empresa MEDISIL COMERCIAL FARMACÊUTICA E HOSPITALAR E TRANSPORTE LTDA, CNPJ: 96.827.563/0001-27; os lotes 35 (R$ 
45.000,00); lote 37 (R$ 130.700,00); lote 61 (R$ 56.000,00); lote 79 (R$ 38.500,00); lote 95 (R$ 78.960,00) e lote 98 (R$ 160.800,00); à empresa 
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 22.862.531/0001-26, os lotes 16 (R$ 9.000,00); lote 17 (R$ 
46.000,00); lote 40 (R$ 29.600,00) e lote 46 (R$ 140.000,00); à empresa ZUCK PAPEIS LTDA – EPP,  CNPJ: 23.232.280/0001-69, os lotes 05 (R$ 
23.500,00); lote 10 (R$ 40.000,00); lote 15 (R$ 3.200,00); lote 22 (R$ 24.900,00); lote 26 (R$ 1.320,00); lote 28 (R$ 33.000,00); lote 32 (R$ 
24.000,00); lote 38 (R$ 3.400,00); lote 63 (R$ 19.800,00); lote 88 (R$ 21.475,00); lote 97 (R$ 16.880,00). Joao Barbosa Souza Sobrinho - Prefeito 
Municipal de Barreiras, 19 de outubro de 2021. LEIA-SE: Ás empresas: ATIVIDADE COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 33.772.464/0001-75, os lotes, 01 (R$ 14.300,00); lote 02 (R$ 28.000,00); lote 03 (R$ 2.800,00); lote 04 (R$ 
20.900,00); lote 06 (R$ 8.700,00); lote 07 (R$ 2.250,00); lote 13 (R$ 77.900,00); lote 20 (R$ 30.800,00); lote 21 (R$ 30.000,00); lote 23 (R$ 
19.000,00); lote 25 (R$ 7.650,00); lote 29 (R$ 10.800,00); lote 39 (R$ 8.000,00); lote 50 (R$ 1.900,00); lote 53 (R$ 1.792,00); lote 54 (R$ 2.802,00); 
lote 57 (R$ 49.920,00); lote 59 (R$ 2.700,00); lote 65 (R$ 64.000,00); lote 66 (R$ 21.000,00); lote 68 (R$ 37.620,00); lote 69 (R$ 12.600,00); lote 70 
(R$ 1.920,00); lote 71 (R$ 400,00); lote 72 (R$ 1.350,00); lote 77 (R$ 15.960,00);  lote 78 (R$ 115.500,00); lote 82 (R$ 34.100,00); lote 83 (R$ 
18.900,00); lote 85 (R$ 16.800,00); lote 87 (R$ 7.200,00); lote 91 (R$ 16.000,00); lote 92 (R$ 14.000,00) ; lote 93 (R$ 36.000,00); lote 99 (R$ 
21.000,00); lote 102 (R$ 66.875,00); lote 103 (R$ 358.880,00); lote 106 (R$ 11.100,00); lote 107 (R$ 7.400,00); lote 108 (R$ 7.400,00); lote 110 (R$ 
22.500,00); lote 111 (R$ 9.500,00); para a empresa AGLON COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA, CNPJ: 65.817.900/0001-71, o lote 42 (R$ 
167.000,00);  à empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI, CNPJ: 15.229.287/0001-01, o lote 19 (R$ 
79.000,00); à empresa DISOMED – DISTRIBUIDORA OESTE DE MEDICAMENTOS LTDA, CNPJ: 00.301.048/0001-30, os lotes 101(R$ 
52.395,00); lote 104 (R$ 188.960,00); e lote 105 (57.500,00); à empresa FABMED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 
05.400.006/0001-70, os lotes 09 (R$ 30.000,00); lote 11 (R$ 84.450,00); lote 12 (R$ 72.710,00); lote 14 (R$ 60.000,00); lote 18 (R$ 106.160,00); 
lote 24 (R$ 116.800,00); lote 27 (R$ 72.000,00) lote 33 (R$ 45.550,00); lote 47 (R$ 96.000,00); lote 48 (R$ 60.000,00); lote 51 (R$ 85.480,00); lote 
52 (R$ 93.080,00); lote 81 (R$ 94.590,00); lote 89 (R$ 28.000,00); lote 90 (R$ 65.530,00); lote 94 (R$ 78.700,00); e lote 109 (R$ 115.200,00); à 
empresa GIL FARMA COMERCIAL FARMACEUTICOS LTDA. ME, CNPJ: 08.765.948/0001-40, o lote 55 (R$ 88.000,00); à empresa 
IREMEDFARMA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 36.685.847/0001-02, o lote 56 (R$ 1.650,00); à empresa LOGER 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES EIRELI-EPP, CNPJ: º 27.600.270/0001-90,  os lotes 08 (R$ 9.400,00); 
lote 30 (R$ 15.050,00); lote 31 (R$ 16.100,00); lote 41 (R$ 18.700,00); lote 44 (R$ 19.200,00); lote 45 (R$ 18.650,00); lote 60 (R$ 30.800,00); lote 
62 (R$ 9.600,00); lote 64 (R$ 7.400,00); lote 67 (R$ 14.440,00); lote 74 (R$ 960,00); lote 75 (R$ 13.800,00); lote 80 (R$ 17.100,00); lote 84 (R$ 
12.460,00); lote 86 (R$ 13.100,00); lote 96 (R$ 15.975,00); à empresa LARA QUEIROZ SANTOS E CIA LTDA, CNPJ: 11.304.902/0001-38,  os 
lotes 36 (R$ 56.000,00); lote 43 (R$ 11.850,00); lote 49 (R$ 20.100,00) e lote 78 (R$ 113.000,00); à empresa MEDISIL COMERCIAL 
FARMACÊUTICA E HOSPITALAR E TRANSPORTE LTDA, CNPJ: 96.827.563/0001-27; os lotes 35 (R$ 45.000,00); lote 37 (R$ 130.700,00); lote 
61 (R$ 56.000,00); lote 79 (R$ 38.500,00); lote 95 (R$ 78.960,00) e lote 98 (R$ 160.800,00); à empresa TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR EIRELI, CNPJ: 22.862.531/0001-26, os lotes 16 (R$ 9.000,00); lote 17 (R$ 46.000,00); lote 40 (R$ 29.600,00) e lote 46 (R$ 
140.000,00); à empresa ZUCK PAPEIS LTDA – EPP,  CNPJ: 23.232.280/0001-69, os lotes 05 (R$ 23.500,00); lote 10 (R$ 40.000,00); lote 15 (R$ 
3.200,00); lote 22 (R$ 24.900,00); lote 26 (R$ 1.320,00); lote 28 (R$ 33.000,00); lote 32 (R$ 24.000,00); lote 38 (R$ 3.400,00); lote 63 (R$ 
19.800,00); lote 88 (R$ 21.475,00); lote 97 (R$ 16.880,00); LOTES 34, 58, 73, 76 e 100, FORAM FRACASSADOS. Devido erro de digitação. Diego 
Junio Paulino Silva – Pregoeiro. Barreiras/Ba, 05 de novembro de 2021. 
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EXTRATO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 375/2020 

O MUNICÍPIO DE BARREIRAS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF nº. 13.654.405/0001-95 neste ato representado pelo seu 

Prefeito Sr. JOÃO BARBOSA DE SOUZA SOBRINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa JOSÉ JORGE CASTILHO ME, inscrita 

no CNPJ/MF, sob o n.º 05.903.792/0001-28, doravante denominada CONTRATADA, resolvem em comum acordo RESCINDIR DE FORMA AMIGÁVEL 

o contrato nº 375/2020, derivado do Pregão Presencial nº 024/2020- Ata de Registro de Preços nº 031/2020, sendo que a partir do dia 01 de Outubro 

de 2021, extinguem-se as obrigações assumidas por ambas as partes. Ass.: 01/10/2021. Prefeito: João Barbosa de Souza Sobrinho. 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE AJUDICAÇÃO 

Despacho do Secretário Municipal de Saúde  

De: 05 de novembro de 2021  

Adjudico o objeto do Processo Administrativo nº 2276/2021 na Modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2021 ,do Chamamento Público  – nº 
003/2021 com o objetivo ao  CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, prestação de serviços na 
especialidade de Odontologia, conforme planilhas em anexo, e Termo de Referência, visando a prestação dos serviços junto as unidades de saúde   
vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Barreiras-Bahia , as empresas aptas a assinarem o termo de credenciamento a saber:  

MS SERVIÇOS DE SAUDE LTDA -ME, inscrita no CNPJ nº 37.476.836/0001-77, Rua Dom Pedro II  105, Consultório Pav. M T 01 Centro Barreiras-BA 

- Centro  - CEP 47.800.172  . 

MB ODONTOLOGIA LTDA -ME  inscrita no CNPJ nº 43.082.913/0001-07, Rua Edgar de Deus Pitta  234 Casa , Bairro Aratu Barreiras /BA CEP – 

47.806.146  . 

SALLUS ODONTOLOGIA INTEGRADA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 23.876.389/0001-39, Rua 13 de Maio , 27 Centro Barreiras-BA CEP 47.800-

094 . 

 LAIS MITIE  ROCHA MIAGAVA -ME, inscrita no CNPJ nº 41.671.046/0001-10, Rua Castro Alves 137 , Centro – Santa Rita 

de Cassia –BA CEP – 47.150.000 .  

CAROLINA RODRIGUES DE CASTRO MOURA ME, inscrita no CNPJ nº 11.973.174/0001-57, R E  S/N  CASA Loteamento Clovis Araújo  - São Felix 

do Coribe –BA CEP – 47.665-000 . 

PAMILA MARIA RODRIGUES MENEZES TELES –ME , inscrita no CNPJ nº 42.809.267/0001-74, Av . Ruy Barbosa 1920 Andar 2 Bairro  Morada da 

Lua – Barreiras- BA  CEP 47.806.215 . 

RONNE RIELK CARVALHO REGO –ME , inscrita no CNPJ nº 42.319.245/0001-26, Rua Monteiro Lobato  ,554 – Bairro Morada da Lua Barreiras-BA 

CEP – 47.806-206 . 

PALLOMA CRISTINA FERREIRA COUTO-ME, inscrita no CNPJ nº 42.616.885/0001-06, Rua São Paulo , 25 – Bairro Barreirinhas  -Barreiras-BA  

CEP 47.810-668 . 

SERVIÇOS ODONTOLOGICOS MP LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.527.391/0001-00, Rua Voluntários da Pátria  230  EDIF. Boa Vista Apt. 302 , Bairro  

Renato Goncalves – Barreiras –BA  CEP – 47.806.081 . 

KEILA DA SILVA DO REGO ODONTOLOGIA-ME, inscrita no CNPJ nº 42.676.431/0001-12, Rua Edelvina Moreno – 135 , Bairro Serra do Mimo – 

Barreiras-BA  CEP – 47.802.508  . 

VIVERE ODONTOLOGIA INTEGRADA E ESTETICA EIRELI,-ME inscrita no CNPJ nº 40.301.193/0001-35, Av. Jose Bonifácio , 103 –Loja a Térreo – 

Bairro Centro  Barreiras –BA CEP- 47.800-090 . 

CERQUEIRA E COITE ODONTOLOGIA LTDA-ME, inscrita no CNPJ nº 43.581.353/0001-35, Rua Landulfo Alves – 86  Bairro Jardim Ouro Branco 

Barreiras-Ba CEP – 47.802-306 . 

MONIKE TAINAN DE CARVALHO BARBOSA & CIA LTDA- ME, inscrita no CNPJ nº 39.686.091/0001-04, Rua Guadalajara -188-Sala 205 Pavmt. 01 

Bairro Vila Dulce –Barreiras-Ba CEP – 47.800-701. 

SD SERVIÇOS DE SAUDE SOCIEDADE SIMPLES-ME, inscrita no CNPJ nº21.265.173/0001-01, Rua Colibri 215 , Casa Quadra  C Lote 17 o Bairro 

Recanto dos Pássaros –Barreiras/BA CEP – 47.808.069.  

Barreiras /BA. 05 de novembro de 2021 . 

Melchisedec Alves das Neves 

Secretário Municipal de Saúde  
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO  

Despacho do Secretário Municipal de Saúde  

De: 05 de novembro de 2021  

Homologado o procedimento licitatório referente ao Processo Administrativo nº 2276/2021 na Modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 005/2021 

,do Chamamento Público  – nº 003/2021 com o objetivo ao  CHAMAMENTO PÚBLICO para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas, 

prestação de serviços na especialidade de Odontologia, conforme planilhas em anexo, e Termo de Referência, visando a prestação dos serviços junto 

as unidades de saúde   vinculadas a Secretaria Municipal de Saúde de Barreiras-Bahia, realizada no período de 14 a 27 de setembro de 2021 até as 

12:00 horas do dia 27 de setembro de 2021 , homologo  o procedimento  licitatório, nos termos do parágrafo único do artº 38,  da Lei de Licitações nº 

8.666/93. 

Barreiras /BA. 05 de novembro de 2021 . 

Melchisedec Alves das Neves 

Secretário Municipal de Saúde  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


